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ELPIDIO SABINO DE OLIVEIRA

DECLARAGAO - CONVENIOS

Declaramos, para os devidos fins, considerando os Principios da Publicidade e
Eficiéncia, previstos no caput do art. 37 da Constituicdo da Republica Federativa do
Brasil, e em observancia aos dispostos da Lei Federal 12.527, de 18/11/2011 Lei de
Acesso a informacao, que a CAMARA MUNICIPAL DE NOVA FLORESTA, néo realizou
e nemrecebeu transferéncias, como também nao firmou convénios ou acordos que
envolvam transferéncia de recursos financeiros no ano 2023, até a presente data.

Robson Tiago Ribeiro de Lima
Vereador - Presidente



